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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 10/2008 – Classe 30

Assunto: Duplicidade de filiação – Embargos de declaração

Embargante: Rômulo Márcio de Souza Pereira

Embargado: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de embargos de declaração com efeitos infringentes interpostos por RÔMULO MÁRCIO DE SOUZA PEREIRA buscando suprimir suposta contradição no acórdão nº 16.937/08 desse Egrégio TRE/MT (fls. 100/114 e 125/129), que, à unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral,  negou provimento aos recursos eleitorais interpostos pelo embargante e pela Comissão Provisória do PDT de Planalto da Serra/MT, mantendo a decisão do Juízo singular da 34ª Zona Eleitoral que determinou a nulidade das filiações do ora embargante junto ao PDT e ao PPS.  

Por oportuno, convém anotar que o embargante se filiou no dia 26/09/2007 ao PDT, mas somente se desfilou do PPS em 05/10/2007. 

Sustenta o embargante a tempestividade do recurso e existência de contradição entre a parte dispositiva da ementa, o voto condutor e os votos componentes do aresto, quanto à comprovação da comunicação ao Juiz eleitoral em 05 de outubro de 2007 (documento juntado a posteriore).

Argumenta que até uma parte do julgamento estava correta a afirmativa de que não houve por parte do recorrente qualquer espécie de comunicação ao Juiz Eleitoral competente, pois, por manifesto equivoco ou erro, não havia feito a juntada nos presentes autos da comprovação do protocolo da desfiliação do PPS perante o Juízo da 34ª Zona Eleitoral. Contudo, ainda que de forma atabalhoada, teria juntado a comprovação antes do encerramento do julgamento.

Nesse contexto, a ementa da decisão colegiada do Plenário, no seu entender, deveria retratar, mesmo que de forma sumária, a existência da referida prova nos autos, restando contraditório o acórdão por proclamar que não havia a comunicação ao Juiz Eleitoral antes do envio das listas.

Afirma que há ainda erro do relator ao se referir, à fl.110, à data da desfiliação do PPS como “em 05 de fevereiro de 2007”. Diz  que está data seria a da sua primeira comunicação ao partido (fl. 23), repetida em 04 de outubro de 2007 porque a pessoa recebedora não mais representava aquela agremiação partidária.

Ao fim, requer o acolhimento dos embargos a fim de constar no Acórdão a data que o desligamento do PPS se deu (05/02 ou 26/09 (fl.118 – data em que subscreveu o pedido) ou 04/10/2007) e, se confirmada a data fixada pelo Juízo a quo (05/10/07), considerando a distância entre Planalto da Serra e Chapada dos Guimarães e os menos de 10 dias excedidos no prazo, que seja aplicado o princípio da razoabilidade  para excluir a duplicidade de filiação.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Preliminar: Ausência de pressupostos de admissibilidade.





Em que pese a manifesta insatisfação do embargante com a r. decisão, evidencia-se da sua peça a impossibilidade de ser acolhida, uma vez que não demonstra qualquer ocorrência de omissão, obscuridade ou contradição a ensejar  a instrumentalização dos embargos de declaração, nos termos legalmente previstos.





Em essência, sob a alegação de que no decorrer do julgamento juntou prova de que havia comunicado a desfiliação do PPS ao Juiz da 34ªZona Eleitoral e de que a ementa isto não noticiou e, ainda, de que o relator teria em parte do relatório (fl. 101)  trocado data, busca dar rumo à decisão a seu favor, rediscutindo matéria de fato, o que é vedado nos Embargos Declaratórios,  sujeitos aos estreitos limites dos incisos I e II do art. 275 do Código Eleitoral, consistentes nas omissões, contradições e obscuridades atinentes ao próprio texto e fundamentação do decisum.





Assim, a manifestação desta PROCURADORIA é no sentido de que os embargos não sejam conhecidos.





Do mérito





No mérito, as razões recursais não podem prevalecer, pois efeitos infringentes em embargos de declaração somente são possíveis quando a correção de possível omissão, contradição ou obscuridade motivaria premissa capaz de influir no resultado do julgamento, não sendo o caso em tela, já que mesmo conhecedores do documento aportado nos autos no decorrer do julgamento os Julgadores mantiveram, à unanimidade, decisão pelo desprovimento do recurso.

Quanto ao aludido erro do relator (fl. 101), certo é que não existiu, pois, tão-somente, relatou afirmativa do recorrente de que ele permaneceu filiado ao PPS/MT até 05 de fevereiro de 2007 e que por conta de lamentável equívoco não foi encaminhado ao juízo eleitoral  competente seu comunicado  de desfiliação, nos termos lançados na peça recursal.  

Assim, face ao exposto, no mérito, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo desprovimento  dos presentes embargos.   





Cuiabá/MT, 29 de agosto de 2008.





GUSTAVO NOGAMI
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